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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre as Emendas de Plenário nºs 4 e 5 ao Projeto de 

Lei Complementar nº 19, de 2019, do Senador Plínio 

Valério, que dispõe sobre nomeação e demissão do 

Presidente e diretores do Banco Central do Brasil. 

Relator: Senador TELMÁRIO MOTA 

I – RELATÓRIO 

Volta ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos o 

Projeto de Lei Complementar (PLP) n° 19, de 2019, do Senador Plínio Valério, 

que tem por objetivo estabelecer requisitos para nomeação e demissão do 

Presidente e dos diretores do Banco Central do Brasil (BC), bem como 

vedações aos exercentes do cargo. O PLP busca conferir autonomia formal ao 

BC para que execute suas atividades essenciais ao país sem sofrer pressões 

político-partidárias. 

O PLP foi aprovado nesta Comissão no dia 12 de novembro de 

2019 e foi encaminhado ao Plenário desta Casa, nos termos do substitutivo que 

o aprimorou. Foram apresentadas duas emendas em Plenário, o que levou à 

volta do PLP a esta Comissão para que deliberasse sobre essas emendas . 
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A primeira emenda, de autoria do Senador Eduardo Braga, busca 

estender a competência do Banco Central para que persiga não apenas o 

controle da inflação, mas também a estabilidade financeira, o crescimento 

econômico e o pleno emprego, fiscalizar e regular o sistema financeiro para 

garantir um sistema sólido e eficiente, bem como cumprir e fazer cumprir as 

disposições que lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as normas 

expedidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Em sua justificação, argumenta ser fundamental tornar mais claras 

as competências do Banco Central para que não se passe um “cheque em 

branco” para a instituição. O foco exclusivo no combate à inflação, aliado à 

autonomia formal, pode fazer com que a instituição fique insensível à 

conjuntura econômica e ao nível de atividade econômica, levando o país a 

níveis de desemprego recorde, como observamos recentemente. 

A segunda emenda, de autoria do Senador Tasso Jereissati, busca 

definir o objetivo fundamental do Banco Central – que seria o de assegurar a 

estabilidade de preços (controle da inflação). E acrescenta um parágrafo único 

em que se estabelecem outros objetivos ao Banco Central, in verbis: sem 

prejuízo de seu objetivo fundamental, o Banco Central do Brasil também tem 

por objetivos suavizar as flutuações do nível de atividade econômica e zelar 

pela solidez e eficiência do Sistema Financeiro Nacional. 

Em sua justificação, propõe que esse objetivo secundário – de 

suavizar flutuações da atividade econômica – deve ser formalizado em lei. Esta 

pequena alteração teria o efeito de dar maior transparência e responsabilidade 

ao Banco Central. 

A seguir passamos à análise das emendas. 
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II – ANÁLISE 

O PLP no 19, de 2019, não se propõe a tratar dos objetivos 

fundamentais do Banco Central, assim como não trata da autonomia 

administrativa e financeira, foca exclusivamente na autonomia operacional 

para que a governança da Autarquia seja aprimorada, permitindo melhor 

cumprir os objetivos hoje insculpidos em outros textos legais. 

Atualmente já temos um certo consenso nesta casa no sentido de 

garantir a autonomia operacional do Banco Central, adicionar novos elementos  

ao projeto neste momento pode não só atrasar a sua tramitação, como até 

mesmo inviabilizar totalmente a sua aprovação, a exemplo do que vem 

acontecendo com o projeto de lei que se encontra na Câmara dos Deputados. 

Bancos centrais não têm o condão de afetar o crescimento 

sustentável, ou seja, de longo prazo, razão pela qual a prática internacional 

atribui a bancos centrais o objetivo fundamental de assegurar a estabilidade de 

preços. Bancos centrais devem ser isolados da influência política para evitar a 

utilização de política monetária inadequada com objetivo de gerar crescimento 

insustentável de curto prazo, ao sabor das influências advindas do ciclo 

político, que, ao fim e ao cabo, resultam na desancoragem das expectativas, no 

crescimento da inflação corrente e na redução do crescimento econômico, com 

impacto negativo no nível de emprego. 

Atribuir mandato duplo abriria espaço para o BC ser afetado pelo 

ciclo político, sendo potencialmente mais pressionado a estimular a atividade 

econômica e o emprego no curto prazo, visando benefícios políticos e 

eleitorais, em detrimento de uma inflação mais alta no futuro próximo (dilema 

entre curto versus longo prazo). Essa possibilidade é reduzida em caso de 

mandato único. No caso do Brasil, como as instituições monetárias ainda não 

estão totalmente consolidadas, esse risco é ainda mais relevante. Mandato único 

facilita a transparência, a vigilância e a responsabilização do BC por parte da 

S
F

/
2

0
6

4
8

.
6

2
4

0
3

-
4

1

4



 

Gabinete Senador Telmário Mota 

 
 

 

 

 

 

Senado Federal –Anexo II, Ala Ruy Carneiro, Gabinete 03 - Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Gabinete Senador Telmário Mota -Telefone: +55 (61) 3303-6315 

4 

sociedade e do Congresso. Isso aumenta sua credibilidade, tornando a política 

monetária mais efetiva. Ainda, a inclusão de objetivo de emprego geraria dois 

problemas: (i) a meta não poderia ser desemprego zero, mas sim uma medida 

consistente com a não aceleração da inflação; e (ii) taxa de desemprego 

consistente com a não aceleração da inflação não é observável, é variante no 

tempo e sua estimação é bastante incerta. Então o BC estaria perseguindo um 

objetivo que é não bem definido, o que reduziria a transparência e abriria mais 

espaço para influência política no BC. 

Ademais, o atual conjunto normativo que regulamenta o Sistema 

Financeiro Nacional define satisfatoriamente os objetivos e limites 

institucionais do Banco Central, não havendo que se falar em “cheque em 

branco”. Basta observar que atuação do Banco Central nos últimos anos tem 

obedecido estritamente as balizas institucionais já definidas, não ficando 

aquém, nem tão pouco indo além das suas atribuições. 

No regime de metas para a inflação, dentro do mandato atualmente 

conferido a ele, o BC também considera os custos em termos de produto para 

se atingir a meta para a inflação. Isso se manifesta especialmente na 

consideração de horizonte de projeções de médio prazo e na aceitação de que a 

inflação deve flutuar ao redor da meta (dentro de determinada margem) e não 

necessariamente ser “igual” à meta.  

Nesse sentido, deve-se frisar que o BC possui as ferramentas 

necessárias para perseguir a meta para a inflação definida pelo Conselho 

Monetário Nacional, enquanto o mesmo não pode ser dito a respeito de 

eventuais metas relacionadas a crescimento econômico e geração de empregos. 

Fato é que nenhum banco central dispõe de tal ferramental. Portanto, por um 

lado, não seria possível estabelecer metas sem que o BC detenha o necessário 

para as perseguir e, por outro lado, estabelecer tais metas reduziria a capacidade 

de prestação de contas da Autarquia à sociedade e ao Congresso que a 

representa.  
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A literatura e a experiência internacional demonstram que a 

melhor maneira de qualquer BC contribuir para o crescimento econômico e o 

emprego é manter a inflação baixa, estável e previsível. 

 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto, entendemos que as Emendas no 4 e 5 de 

Plenário devem ser rejeitadas.   

 

, Presidente 

, Relator 

Senador TELMÁRIO MOTA 

(PROS – RR) 
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

No dia 18 de fevereiro de 2020, na 3ª Reunião Ordinária da 
Comissão de Assuntos Econômicos – CAE, o senador Telmário Mota, na 
condição de relator, apresenta esta COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO, para 
acatar a Emenda de Plenário nº 5, de autoria do senador Tasso Jereissati, ao 
PLP nº19, de 2019: 

“Art. 1º O Banco Central do Brasil tem por objetivo 
fundamental assegurar a estabilidade de preços.  

Parágrafo único. Sem prejuízo de seu objetivo fundamental, o 
Banco Central do Brasil também tem por objetivos suavizar as flutuações do 
nível de atividade econômica e zelar pela solidez e eficiência do Sistema 
Financeiro Nacional” 

Sala das Sessões, 

Senador TELMÁRIO MOTA 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 18/02/2020 às 10h - 3ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROS

MECIAS DE JESUS 2. JADER BARBALHOPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGER PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARPRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

JOSÉ SERRA 1. LUIZ PASTORE

PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERPRESENTE PRESENTE
TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE
LASIER MARTINS 4. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE
REGUFFE 5. ROBERTO ROCHAPRESENTE
MAJOR OLIMPIO 6. IZALCI LUCAS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZPRESENTE
KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMAPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 4. PRISCO BEZERRA PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OMAR AZIZ 1. OTTO ALENCAR PRESENTE
CARLOS VIANA 2. PAULO ALBUQUERQUE

IRAJÁ 3. ANGELO CORONEL

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUES

MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHO

WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLOPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
RODRIGO CUNHA

ZENAIDE MAIA

AROLDE DE OLIVEIRA

JAYME CAMPOS
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL À EMENDA Nº 5-PLEN E
CONTRÁRIO À EMENDA Nº 4-PLEN.

(PLP 19/2019)

Senador PLÍNIO VALÉRIO

18 de Fevereiro de 2020

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos


